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Requer ao sr. Prefeito Municipal, 
informações o funcionamento do 
serviço de Pronto Atendimento na 
unidade de saúde da Vila Popular. 
 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações o funcionamento do serviço de Pronto Atendimento na unidade 
de saúde da Vila Popular, para as respostas das questões: 

 
1). O Pronto Atendimento está funcionando na unidade de saúde da Vila Popular (Gammon)? 
 1.a)- Se sim, detalhar o horário de funcionamento e as datas. 
 1.b)- Se não, justificar o motivo da alteração. 
 
2). Como funciona o atendimento nessa modalidade supracitada na referida unidade? 
 2.a)- Qual a quantidade de consultas ou atendimentos no local e no serviço. 
 2.b)- Existe horário limite de chegada para ser atendido no Pronto Atendimento. 
 
3). Como é atendimento no Pronto Atendimento na unidade supracitada? Explique. 
 3.a)- Elencar as especialidades e serviços prestados no Pronto Atendimento. 
 3.b)- Relacionar os profissionais que atuam no Pronto Atendimento. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Este requerimento é motivado pela necessidade urgente de esclarecer as 

condições e o funcionamento do serviço de Pronto Atendimento (PA) na unidade de 
saúde da Vila Popular (Gammon).  

 
Chegou ao conhecimento deste vereador a grave informação de que 

cidadãos, inclusive aqueles com crianças doentes, procuraram o serviço de urgência 
e não foram atendidos sob a alegação de que o atendimento havia encerrado, sendo 
orientados a retornar somente na segunda-feira.  

 
Essa situação é inaceitável, pois compromete o direito fundamental à saúde e 

a segurança da população em casos que demandam atenção imediata. Portanto, é 
imprescindível que a Prefeitura informe de maneira clara e detalhada se o Pronto 
Atendimento está de fato em operação, qual é o seu horário e datas de 
funcionamento, como se dá o fluxo de atendimento, o quantitativo de consultas 
realizadas, e se existe um horário limite de chegada para o paciente ser atendido. 
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Além disso, é crucial conhecer as especialidades e os profissionais que 
compõem o serviço. A transparência e a garantia da plena funcionalidade do Pronto 
Atendimento são vitais para a tranquilidade dos moradores e para assegurar que a 
atenção de urgência esteja sendo prestada de forma contínua e humana, sem 
interrupções injustificadas que ponham em risco a vida dos munícipes. 

 
Portanto, a resposta a este requerimento é fundamental para assegurar a 

transparência e a prestação de contas na administração dos recursos que 
beneficiam diretamente a população. 
 
 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 30 de setembro de 2025. 
 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                       Vereador 
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